
LEI MUNICIPAL Nº 5.547/01

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Especial  no 
Orçamento  do  Município,  no  valor  de  R$ 
36.000,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º - É o Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no Orçamento do 
corrente  exercício,  no  valor  de  R$  36.000,00  (trinta  e  seis  mil  reais),  para  realização  e 
pagamento  de  serviços  de  transporte  escolar  das  escolas  estaduais,  com  a  seguinte 
classificação:

                     07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
                 0705 - Despesas com Recursos de Convênios e Auxílios
0705.08422392 - Transporte Escolar para Escolas Estaduais de Ensino Fundam.
         31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................................. .......R$     20.000,00

  
Objetivo:  realizar  serviços  de  transporte  escolar  para  alunos  do  ensino  fundamental  das 
escolas estaduais do Município; Recursos: Auxílio do Estado.

   07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
                 0705 - Despesas com Recursos de Convênios e Auxílios
0705.08432392 - Transporte Escolar para Escolas Estaduais de Ensino Médio
         31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................................. .......R$     16.000,00
Objetivo:  realizar serviços de transporte escolar  para alunos do ensino médio das escolas 
estaduais do Município; Recursos: Auxílio do Estado.

Art. 2º - Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo anterior, 
o repasse de recursos do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE AGOSTO DE 2001.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
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